
EMENDA ADITIVA Nº_____/2021 AO PROJETO DE LEI DO
EXECUTIVO Nº. 34/2021.

EMENDA ADITIVA AO
PROJETO DE LEI DO
EXECUTIVO Nº. 34/2021,
QUE INSTITUI O PLANO
PLURIANUAL DO
MUNICÍPIO DO RECIFE
PARA O PERÍODO DE 2022
A 2025.

Art. 1º Adiciona-se operação à Ação 2.541 - MANUTENÇÃO DO

SISTEMA VIÁRIO, do Programa 1323 - MANUTENÇÃO URBANA, da

Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana - EMLURB, que terá a seguinte

redação:

“Manutenção do sistema viário do transporte sustentável -

ciclovias, ciclofaixas, faixas azuis e corredores exclusivos

de ônibus. ”

.

JUSTIFICATIVA

O Plano Local de Ação Climática deixa claro que “(...) a redução das

emissões de GEE no setor de Mobilidade demanda necessariamente uma

migração de pessoas do transporte individual para o transporte coletivo e ativo.”

O plano tem como meta reduzir o percentual de transporte individual motorizado
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no volume de tráfego da cidade de 33% para 20% até 2050. Dentre as ações

apresentadas, encontra-se a identificação e implementação de regiões da cidade

onde o acesso com veículo individual seja restringido e a compensação das

emissões residuais de transportes.

Tal imperativo é apoiado pela Política Municipal de Mobilidade, que prevê

um eixo de planejamento específico para desestimular o uso de transporte

individual motorizado. Ações estas que não geram grandes impactos na

população, já que apenas 15% dos deslocamentos para trabalho no Recife são

feitos com carros, e metade destas viagens são para percursos de até 4 km,

distância facilmente vencida de bicicleta ou a pé.

Nesse sentido, é necessário que se qualifique a manutenção do sistema

viário do transporte sustentável - ciclovias, ciclofaixas, faixas azuis e corredores

exclusivos de ônibus, com manutenção da pavimentação, sinalização etc.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 25 de outubro de 2021.

CIDA PEDROSA

Vereadora do Recife

IVAN MORAES

Vereador do Recife

DANI PORTELA

Vereadora do Recife

LIANA CIRNE

Vereadora do Recife
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LUIZ EUSTÁQUIO

Vereador do Recife
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